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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XIV – nº 295 – Porto Alegre, quinta-feira, 05 de dezembro de 2019

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIREÇÃO DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 2154/2019

Nomina os servidores que atuarão como motoristas não
agentes, para a condução de veículos oficiais no cumprimento
exclusivo de atos de serviços administrativos da sua unidade,
mediante registros e controle de uso, abastecimento,
conservação e manutenção do veículo pela própria unidade,
sob acompanhamento e orientação da Seção de Transportes.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO PAIM DA SILVA, JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os
termos da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região;
CONSIDERANDO as dificuldades e necessidades apresentadas pelo Núcleo de Apoio Operacional em
relação à Seção de Transportes, especialmente em decorrência da abrupta redução do quadro de agentes
motoristas na Subseção Judiciária de Porto Alegre, lotados na unidade de transporte, comprometendo
substancialmente a sua capacidade de atender todas as demandas de apoio às atividades administrativas e
judiciárias;
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 04-01/2010-CJF admite, expressamente, a possibilidade
de que a atividade de condução de veículos oficiais seja objeto de terceirização;
CONSIDERANDO o contingenciamento orçamentário e limite de gastos infligidos ao Poder Judiciário
Federal da União, inclusive vedando a reposição de cargos vagos decorrentes de aposentadoria;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR os servidores que atuarão como motoristas não agentes, a seguir

listados,
- IVANOR VILAS BOAS, Diretor do Núcleo de Apoio Operacional - NAOP, matrícula

15653:
- LUIS CARLOS ANDRADE DA SILVA, Supervisor da Seção de Apoio Técnico

Operacional do Núcleo de Apoio Operacional - NAOP, matrícula 12212;
- WILSON ROCHA JUNIOR, Diretor do Núcleo de Assessoria e Integração

Administrativa - NAIA, matrícula 16028;
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- LAURO FIGHERA, Supervisor da Seção de Serviços Gerais , do Núcleo de
Assessoria e Integração Administrativa - NAIA, matrícula 16177;

- RICARDO MACHADO DOS SANTOS, Supervisor / Núcleo de Documentação e
Memória - NDOC, matrícula 11362;

- TASSIARA JAQUELINE FANCK KICH, Diretora do Núcleo de Documentação e
Memória - NDOC, matrícula 15993;

- FABRÍCIO DIAS LOGUERCIO, Assistente Administrativo da Seção de Patrimônio
do Núcleo de Apoio Administrativo - NAA, matrícula 16158.

Art. 2° - Os servidores acima estão autorizados para a condução de veículos oficiais no
cumprimento exclusivo de atos de serviços administrativos da sua unidade, mediante registros e controle
de uso, abastecimento, conservação e manutenção do veículo pela própria unidade, sob acompanhamento
e orientação da Seção de Transportes.

Art. 3º - Os servidores autorizados no art. 1º não poderão conduzir magistrados,
servidores ou terceiros que não estejam participando da atividade a que se destina o deslocamento.

Art. 4° - O condutor deverá ter habilitação própria, sendo responsável, por dolo ou culpa,
por eventuais multas de trânsito, danos ao veículo ou a terceiros, o que deverá ser apurado, se for o caso,
por meio de sindicância ou processo administrativo disciplinar.

Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Paim da Silva, Juiz Federal Diretor do Foro da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, em 03/12/2019, às 16:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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